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Acrescenta parágrafo único ao art.189 da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, para considerar insalubres as atividades 
desempenhadas no interior das cozinhas industriais.  
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Art. 137, caput – RICD 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(*) Atualizado em 24/3/2023 em virtude de novo despacho. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 189 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 189........................................................................................ 

Parágrafo único – São também consideradas insalubres as 

atividades desempenhadas no interior das cozinhas industriais.  

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Os trabalhadores e trabalhadoras que exercem suas atividades 

no âmbito interno das cozinhas dos estabelecimentos industriais, especialmente os 

cozinheiros e cozinheiras, estão, de forma contínua, expostos a condições 

estabelecidas como insalubres tanto no art. 189 da CLT, em sua redação atual, 

quanto na NR 15 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Tanto é assim, que a Justiça do Trabalho tem, reiteradamente, 

concedido o direito à percepção do adicional de remuneração por atividade insalubre 

a esses profissionais. 

Segundo o entendimento do Judiciário Trabalhista, esses 

profissionais estão, via de regra, não apenas expostos a temperaturas superiores ao 

limite estabelecido na mencionada NR15 do Ministério do Trabalho e Emprego, mas 

sujeitos a mudanças bruscas de temperatura. Faz parte da rotina desses 

profissionais, por exemplo, inúmeras idas e vindas entre o fogão e os refrigeradores. 

Tal rotina, salta à vista, não pode ser, em hipótese alguma, saudável para a vida de 

um ser humano. 

No entanto, como as decisões judiciais só vinculam as partes 

em litígio, em que pese às reiteradas decisões judiciais favoráveis aos 

trabalhadores, os empregadores continuam negando aos cozinheiros e cozinheiras 

esse direito básico já estabelecido em lei. 

Com o presente projeto pretendemos pôr fim a essa situação 

injusta. 
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Contamos com a colaboração de nossos pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de julho de 2014. 

Deputado VICENTINHO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL- 7824/2014 

 

4 

 

Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

(Vide art. 7º, XXIII da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 189.  Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por 

sua natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos 

à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do 

agente e do tempo de exposição aos seus efeitos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, 

de 22/12/1977) 

 

Art. 190.  O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações 

insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de 

tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do 

empregado a esses agentes.  

Parágrafo único. As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção 

do organismo do trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes, 

alergênicos ou incômodos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

 
Publicação D.O.U. 
PortariaMTbn.º3.214,de08dejunhode1978 06/07/78 
 

Alterações/Atualizações D.O.U. 
Portaria SSMT n.º 12, de 12 de novembro de 1979 23/11/79 
Portaria SSMT n.º 01, de 17 de abril de 1980 25/04/80 
Portaria SSMT n.º 05, de 09 de fevereiro de 1983 17/02/83 
Portaria SSMT n.º 12, de 06 de junho de 1983 14/06/83 
Portaria SSMT n.º 24, de 14 de setembro de 1983 15/09/83 
Portaria GM n.º 3.751, de 23 de novembro de 1990 26/11/90 
Portaria DSST n.º 01, de 28 de maio de 1991 29/05/91 
Portaria DNSST n.º 08, de 05 de outubro de 1992 08/10/92 
Portaria DNSST n.º 09, de 05 de outubro de 1992 14/10/92 
Portaria SSST n.º 04, de 11 de abril de 1994 14/04/94 
Portaria SSST n.º 22, de 26 de dezembro de 1994 27/12/94 
Portaria SSST n.º 14, de 20 de dezembro de 1995 22/12/95 
Portaria SIT n.º 99, de 19 de outubro de 2004 21/10/04 
Portaria SIT n.º 43, de 11 de março de 2008 (Rep.) 13/03/08 
Portaria SIT n.º 203, de 28 de janeiro de 2011 01/02/11 

 

15.1 São consideradas atividades ou operações insalubres as que se 

desenvolvem: 

 
15.1.1 Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos n.º 1, 2, 3, 

5, 11 e 12; 

 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366528&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.mte.gov.br/Empregador/segsau/Legislacao/Portarias/1978/conteudo/port_3214.asp
http://www.mte.gov.br/legislacao/portarias/1979/p_19791112_12.pdf
http://www.mte.gov.br/legislacao/portarias/1980/p_19800417_01.pdf
http://www.mte.gov.br/legislacao/portarias/1983/p_19830209_05.pdf
http://www.mte.gov.br/legislacao/portarias/1983/p_19830606_12.pdf
http://www.mte.gov.br/legislacao/portarias/1983/p_19830914_24.pdf
http://www.mte.gov.br/legislacao/portarias/1990/p_19901123_3751.pdf
http://www.mte.gov.br/legislacao/portarias/1991/p_19910528_01.pdf
http://www.mte.gov.br/legislacao/portarias/1992/p_19921005_08.pdf
http://www.mte.gov.br/legislacao/portarias/1992/p_19921009_09.pdf
http://www.mte.gov.br/legislacao/portarias/1994/p_19940411_04.asp
http://www.mte.gov.br/legislacao/portarias/1994/p_19941226_22.pdf
http://www.mte.gov.br/legislacao/portarias/1995/p_19951220_14.pdf
http://www.mte.gov.br/legislacao/portarias/2004/p_20041019_99.pdf
http://www.mte.gov.br/legislacao/portarias/2008/p_20080311_43.pdf
http://portal.mte.gov.br/data/files/FF8080812DDC2FF4012DE162225640D3/Portaria%20n%20%C2%BA%20203%20(Altera%20NR-15_Benzeno).pdf
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15.1.2 (Revogado pela Portaria MTE n.º 3.751, de 23 de 

novembro de 1990) 

 
15.1.3 Nas atividades mencionadas nos Anexos n.º 

6, 13 e 14; 

 
15.1.4 Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes dos Anexos n.º 

7, 8, 9 e 10. 

 
15.1.5 Entende-se por "Limite de Tolerância", para os fins desta Norma, a concentração ou intensidade 

máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano à 

saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. 

 
15.2 O exercício de trabalho em condições de insalubridade, de acordo com os subitens do item anterior, 

assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre o salário mínimo da região, equivalente a: 

 
15.2.1 40% (quarenta por cento), para insalubridade de 

grau máximo; 

 
15.2.2 20% (vinte por cento), para insalubridade de 

grau médio; 

 
15.2.3 10% (dez por cento), para insalubridade de 

grau mínimo; 

 
15.3 No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, será apenas considerado o de grau mais 

elevado, para efeito de acréscimo salarial, sendo vedada a percepção cumulativa. 

 
15.4 A eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do pagamento do adicional 

respectivo. 

 
15.4.1 A eliminação ou neutralização da insalubridade 

deverá ocorrer: 
 

a) com a adoção de medidas de ordem geral que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de 

tolerância; 
 

b) com a utilização de equipamento de proteção 

individual. 

 
15.4.1.1 Cabe à autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador, 

comprovada a insalubridade por laudo técnico de engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, 

devidamente habilitado, fixar adicional devido aos empregados expostos à insalubridade quando impraticável 

sua eliminação ou neutralização. 

 

15.4.1.2 A eliminação ou neutralização da insalubridade ficará caracterizada através de avaliação 

pericial por órgão competente, que comprove a inexistência de risco à saúde do trabalhador. 

 
15.5 É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais interessadas requererem ao 

Ministério do Trabalho, através das DRTs, a realização de perícia em estabelecimento ou setor deste, com o 

objetivo de caracterizar e classificar ou determinar atividade insalubre. 

 
15.5.1 Nas perícias requeridas às Delegacias Regionais do Trabalho, desde que comprovada a insalubridade, o 

perito do Ministério do Trabalho indicará o adicional devido. 

 
15.6 O perito descreverá no laudo a técnica e a 
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aparelhagem utilizadas. 

 
15.7 O disposto no item 15.5. não prejudica a ação fiscalizadora do MTb nem a realização ex-officio da 

perícia, quando solicitado pela Justiça, nas localidades onde não houver perito. 

 
ANEXO N.º 1 

 
LIMITES DE TOLERÂNCIA PARA RUÍDO CONTÍNUO OU INTERMITENTE 

 
NÍVEL DE RUÍDO dB (A) MÁXIMA EXPOSIÇÃO DIÁRIA PERMISSÍVEL 

85 8 horas 
86 7 horas 
87 6 horas 
88 5 horas 
89 4 horas e 30 minutos 
90 4 horas 
91 3 horas e 30 minutos 
92 3 horas 
93 2 horas e 40 minutos 
94 2 horas e 15 minutos 
95 2 horas 
96 1 hora e 45 minutos 
98 1 hora e 15 minutos 

100 1 hora 
102 45 minutos 
104 35 minutos 
105 30 minutos 
106 25 minutos 
108 20 minutos 
110 15 minutos 
112 10 minutos 
114 8 minutos 
115 7 minutos 

 

1. Entende-se por Ruído Contínuo ou Intermitente, para os fins de aplicação de Limites de Tolerância, o 

ruído que não seja ruído de impacto. 

 
2. Os níveis de ruído contínuo ou intermitente devem ser medidos em decibéis (dB) com instrumento de 

nível de pressão sonora operando no circuito de compensação "A" e circuito de resposta lenta (SLOW). As 

leituras devem ser feitas próximas ao ouvido do trabalhador. 

 
3. Os tempos de exposição aos níveis de ruído não devem exceder os limites de tolerância fixados no 

Quadro deste anexo. 

 
4. Para os valores encontrados de nível de ruído intermediário será considerada a máxima exposição diária 

permissível relativa ao nível imediatamente mais elevado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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